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EDITAL ELEIÇÃO E PROCESSO DE ESCOLHA Nº 001/CMDCA-2025 
PROCESSO DE ESCOLHA DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
OSASCO – CMDCA – GESTÃO QUADRIÊNIO 2026/2029. 

 
 
 

GUSTAVO PEGORARI RIBEIRO, presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Osasco/SP-CMDCA, no uso de suas atribuições legais, e  
 
 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança do Adolescente de 
Osasco, é órgão autônomo, normativo, deliberativo e controlador da Política Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, vinculado administrativamente ao Gabinete do 
Prefeito, composto paritariamente por representantes da sociedade civil e da 
Administração Municipal;  
 
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança do 
Adolescente de Osasco, convocar assembleia, especialmente para promover a eleição 
no processo de escolha dos conselheiros de direito provenientes da sociedade civil e 
seus suplentes, nos termos do artigo 8º, 11 e parágrafos, da Lei Municipal nº 4.583/2013;  
 
CONSIDERANDO as atribuições previstas na Lei Federal nº 8.069/90 e suas alterações, 
Lei nº 12.594/2012 em consonância com a Lei Municipal nº 4.583/13, bem como a 
Resolução nº 001/2016, e integral teor da Resolução nº 71, de 10.06.001 e Resolução nº 
74, de 1309.2001 – CONANDA;  
 
CONSIDERANDO as normativas e termos da Resolução nº 55/2018, e o que dispõe os 
artigos 4º, 6º, 13º;  
 
CONSIDERANDO que o mandato da Gestão 2017/2021, foi prorrogado por 120 (cento e 
vinte) dias, nos termos do Edital nº 001/2018 – Eleição CMDCA OSASCO, a teor da 
Portaria nº 424/2018, a qual deu posse aos representantes da sociedade civil, e ato 
continuo, os termos da reunião extraordinária dos representantes da sociedade civil dos 
conselheiros titulares do CMDCA, realizada em 12 de abril de 2019, os quais decidiram 
por unanimidade, dispor do seu direito a presidência, ratificaram sua decisão por 
unanimidade, pela composição da mesa diretora para concluir a gestão 2018/2022; 
 
 


